
INDICAcAO No  JQ,c-/ç /2019. 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON L8TE 

r. e 
Deputado Estadual 

lndco a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 169, do Regimento 

Intemo da Assemblela Legislativa, que seja encaminhado ao Govemo do Estado do Acre, para que a Secretaria de 

Estado de Saüde do Acre - SESACRE providencie a reforma da parte elétrica do Laboratôrio da Maternidade 

Hospital da Mulher e da Crianca do Juruá. 

JUSTIFICATIVA 

Ciente de todos os problemas que a saUde acreana enfrenta, estamos apresentando essas indicaçOes para 

que essa situação mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situaçäo precária, falta de profissionais, falta de 

estrutura adequada, mateais de insumo e consumo, por falta de medicamentos bâsicos, roupas de cama e roupas 

para pacientes, rnanutencäo de ar condicionado e o estacionarnento do hospital. 

As unidades de sade püblica estão passando por diversos problemas, é relatada diaamente nos melos de 

comunicacão a supedotacäo, a falta de medicamento, o falta de profissionais, equipamentos corn problemas. A sade 

pOblica é urn bern pQblico e que deve ser preservado. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
17 de setembro de 2019. 
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